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PORTARIA N" 50.30 DE OTITUBRO DE 2O2i

Dispõe sobre a suspclrção do prazo dc
vigência e execuçâo do contrato tf 2012025.
celebrado entre o Município dc Nova
Laran-ieiras o a elrpresa ME prq.ietar
arquitetura c engenharia LTDA., e dá oulras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto da Lei Federal n" 14.13312021 e no contrato no

20/2025 - Conconencia Eletrô ica n' l312024.

RESOLVE:

Art. l" A sLrspcnsão do contrato 20/2025, sendo cnr razâo da crecução simultàrca dc outro
contr"alo no mesmo local. o que tofllou itrviál,cl a continuidade das atiYidadcs pre}istas. A
lalta dc cspaço no canteiro de obras impossibilitou a instalação adequada dos equipamentos e

a reolização dos sen,iços.

ArL 2" Ficarl susponsos. desde o dia 02 de junho de 2025 até o dia 02 de feverciro dc 2026,
os prazos dc ligência e execução do contÍato 2012025- {trnado entre o Municipio dc Nova
Laran;eiras e a empresa ME projielar arquitetura e engeúaria LTDA. que tem por objeto a

implantação dc intcn cnçâo de bai\o custo para elitar reocupação da área.

Art. 3" Esta portaria é expedida conjuntamente pelas Secretaria Municipal de Obras e
Sen.iços Públicos e pela Secretaria Municipal de Compras e Licitações. assegurando-se a

devida publicidade legal estabelecida.

Art. .1" A suspcução ora estabelecida poderá ser revista mediante rrova portaria. coufomrc
eventual dccisão administrativa.

4ft, 5' Esta portaria entra ern r,igor na data de sua pr"rblicação

Gabinete do prefeito do Município de Nova Laranjeiras.30 de outubro de 2025
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Secrelario de ços Públicos

LTIAN SCHAF NSKI
Sccretario dc Compras e Licitações


